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Notícias do STF

1ª Turma: HC não pode ser usado como revisão criminal 

Por  unanimidade,  os  ministros  da  Primeira  Turma  negaram,  nesta 
terça-feira  (15)  Habeas  Corpus  nº  95019  para  Maurício  Bechara, 
condenado em 1995 como mandante do assalto a uma agência da 
Caixa Econômica Federal, em São Paulo. De acordo com o relator, 
ministro  Ricardo  Lewandowski,  o  HC  não  pode  ser  usado  como 
recurso de revisão criminal.

A defesa sustentava que Bechara foi condenado com base em provas 
ilícitas, “emprestadas” de outro processo. A pena imposta foi de 17 
anos  de  reclusão.  De  acordo  com o  relator  do  processo,  ministro 
Ricardo Lewandowski,  o juiz de primeira instância, que condenou o 
réu, usou as provas emprestadas apenas para apoiar sua decisão. 
Mas a condenação tomou como base, também, os depoimentos de 
testemunhas que confirmaram que Maurício Bechara seria o “chefe da 
quadrilha”, a pessoa que ditava as “coordenadas” para a realização do 
assalto.

O que a defesa pretendia, no entendimento do ministro, seria usar o 
habeas  corpus  como  um  recurso  de  revisão  criminal,  para  tentar 
reverter a condenação do réu. Mas, para reverter a decisão do juiz, 
disse  Lewandowski,  seria  necessário  rever  as  provas  e  os  fatos 
constantes dos autos, o que não é possível na análise de HC.

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=19&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=4&ANO=2009&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0406.rtf


Processo:HC.95019
Leia mais... 

OAB contesta a nova lei do Mandado de Segurança 

Contrário  ao  que  considera  limitações  impostas  pela  nova  Lei  do 
Mandado  de  Segurança,  o  Conselho  Federal  da  Ordem  dos 
Advogados do Brasil ajuizou no Supremo Tribunal Federal ação, com 
pedido  de  liminar,  para  suspender  alguns  dispositivos  da  Lei 
12.016/2009.  A  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  (ADI  4296)  é 
assinada pelo presidente da OAB, Cezar Britto, e foi proposta contra o 
presidente  da  República,  a  Câmara  dos  Deputados  e  o  Senado 
Federal.

A lei altera as condições para propositura e julgamento de mandados 
de segurança individuais ou coletivos e foi  sancionada no dia 7 de 
agosto  último  pelo  Presidente  da  República,  após  aprovação  da 
Câmara dos Deputados e do Senado. O Mandado de Segurança é um 
mecanismo constitucional de proteção individual ou coletiva de pessoa 
física ou jurídica contra atos ilegais ou arbitrários do poder público. 

Segundo  a  OAB,  a  Constituição  Federal  “ao  discorrer  sobre  as 
hipóteses de cabimento de Mandado de Segurança não delimitou seu 
foco de abrangência, só restringindo sua utilização às hipóteses em 
que o ato de autoridade não seja atacado por meio de habeas corpus 
e habeas data”.

A entidade contesta ainda o parágrafo 2º do artigo 1º da nova lei que 
prevê  o  não  cabimento  de  MS  contra  atos  de  gestão  comercial 
praticados pelos administradores de empresas públicas, de sociedade 
de economia mista e de concessionárias de serviço público. Sustenta 
a OAB que a lei ao cercear a possibilidade de apreciação pelo Poder 
Judiciário  dos  atos  de  gestão  comercial  interferiu  na  harmonia  e 
independência entre os Poderes.

A OAB argumenta que uma norma infraconstitucional, como a nova lei 
do Mandado de Segurança, não poderia limitar o exercício dos direitos 
e garantias fundamentais previstos no artigo 5º da Constituição. “Só e 
tão só a norma constitucional é capaz de impor restrições aos direitos 
e garantias fundamentais”, afirma. Avalia ainda que “a concessão de 
liminar é inerente e faz parte da gênese do instituto do mandado de 
segurança”.

O  estabelecimento  de  condições  para  a  concessão  de  liminar  em 
mandado de segurança também é questionada pela OAB, que pede a 
suspensão do inciso III do artigo 7º da lei.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=113233


A entidade  contesta  a  exigência  de  pagamento  prévio  de  caução, 
depósito ou fiança para a concessão de liminar expressa na nova lei.

Outro ponto da lei que a OAB pede a suspensão é o parágrafo 2º do 
artigo 7º. Tal dispositivo proíbe expressamente a concessão de liminar 
para a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias 
e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de 
servidores  públicos  e  a  concessão  de  aumento  ou  extensão  de 
vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Na ação, a entidade afirma que já há entendimento do Supremo de 
que a questão da compensação de créditos tributários é matéria de 
natureza infraconstitucional.  Ressalta ainda que o Superior Tribunal 
de Justiça já editou súmula (213) que define o mandado de segurança 
como  ação  adequada  para  se  buscar  o  direito  à  compensação 
tributária.

A proibição do uso do mandado de segurança para a liberação de 
mercadorias provenientes do exterior também afronta a Constituição, 
segundo a OAB.  Para a entidade,  a  nova lei  impede que pessoas 
físicas ou jurídicas possam buscar  proteção na Justiça contra  atos 
abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  alfandegárias.  O  mesmo  vale, 
segundo a OAB, para as vedações impostas aos servidores públicos.

Por fim, três outros pontos da lei são questionados pela OAB na ação. 
São eles: o artigo 22, que exigiu a oitiva prévia do representante da 
pessoa jurídica de direito público como condição para a concessão de 
liminar em mandado de segurança coletivo; o artigo 23 que estabelece 
o  prazo  máximo  de  120  dias  para  a  propositura  do  mandado  de 
segurança contra atos da administração pública; e o artigo 25, que 
exclui a parte vencida do pagamento de honorários advocatícios.



Assim, o Conselho Federal da OAB pede a concessão de liminar 
para  suspender  os  dispositivos  questionados  da  nova  lei  do 
Mandado  de  Segurança  e,  no  mérito,  a  declaração  de 
inconstitucionalidade  desses  mesmos  dispositivos.  O  relator  da 
ação é o ministro Marco Aurélio.

Processo:ADI.4296
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Penhora de mão própria se equipara a depósito em dinheiro
 
A  garantia  do  juízo  de  execução  com  créditos  oriundos  de 
condenações  impostas  ao  credor  em  outras  ações  envolvendo  as 
partes, chamada de penhora de mão própria, está em primeiro lugar, 
juntamente com o depósito em dinheiro, na ordem de preferência para 
penhora, estabelecida em lei. O entendimento é da Terceira Turma. 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que o crédito 
objeto  de  penhora  de  mão  própria  terá  como  resultado  sua 
compensação automática com o débito  em execução.  Por  isso,  de 
acordo com a ministra, não há como deixar de incluí-lo em primeiro 
lugar,  tal  qual  o  depósito  em dinheiro,  na ordem estabelecida pelo 
artigo 655 do Código de Processo Civil  (CPC), já que ela segue o 
critério da liquidez. 

No caso em análise,  um condomínio do Rio de Janeiro  queria  ver 
reconhecida a possibilidade de, como executado, indicar à penhora 
crédito que possui frente ao próprio exequente, uma construtora. O 
juiz  não  atendeu  ao  pedido  de  nomeação  de  bens,  acolhendo  o 
pedido de penhora da renda do condomínio (leia a notícia É possível 
penhora sobre arrecadação de condomínio). 

O  condomínio  apelou.  O  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de  Janeiro 
manteve  a  penhora  sobre  a  arrecadação  do  condomínio.  O 
condomínio,  então, recorreu ao STJ, para que fosse reconhecida a 
possibilidade  da  penhora  de  mão  própria  e  para  que  fosse 
considerada  incabível  a  penhora  sobre  percentual  de  arrecadação 
mensal do condomínio. 

A Terceira Turma, apesar de reconhecer a possibilidade de penhora 
de mão própria, no caso debatido, negou o pedido, porque os créditos 
oferecidos à penhora pelo condomínio executado eram originários de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93736
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93736
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=113246


condenação  da  construtora  ao  pagamento  de  honorários  de 
sucumbência ao condomínio. Portanto, o condomínio não é o titular 
dos créditos indicados à penhora. 

A ministra Nancy Andrighi concluiu que os honorários pertencem ao 
advogado  da  parte  vencedora,  sendo  que  não  consta  dos  autos 
nenhuma concordância dos advogados do condomínio no sentido de 
que seus créditos sejam utilizados para garantia  da execução.  Por 
isso,  nesta hipótese,  é inviável  a  utilização dos créditos apontados 
como garantia do juízo.

Processo:REsp.829583
Leia mais...

Titular de plano de saúde funcional não é parte obrigatória em 
ação movida pelo dependente 

Um ex-estudante universitário que foi excluído do plano de saúde da 
Petrobras após completar  21 anos teve  reconhecido seu direito  de 
manter  a  cobertura  até  completar  24  anos.  A  Terceira  Turma,  por 
unanimidade, rejeitou o recurso em que a Petrobras questionava a 
obrigatoriedade de manter o benefício que, segundo a empresa, havia 
sido solicitado fora do prazo previsto em alteração contratual. 

Entre as várias alegações, a Petrobras questionou a legitimidade do 
dependente de funcionário  da empresa para figurar  como autor  da 
ação. Alegando que o pai do ex-estudante é quem deveria ser o autor, 
a Petrobras defendeu a formação de litisconsórcio ativo necessário. 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do processo, quando a 
Petrobras  firmou contrato  coletivo  de  trabalho  garantindo aos seus 
empregos  e  dependentes  direitos  relacionados  à  assistência  de 
saúde,  todos  os  beneficiários  passaram a  ter  direito  de  pleitear  a 
execução  do  contrato.  Para  a  ministra  Nancy  Andrighi,  pai  e  filho 
detêm direitos distintos, não havendo razão para que o funcionário da 
empresa  seja  chamado para  discutir  o  direito  de  seu  dependente. 
Além  disso,  o  litisconsórcio  ativo  necessário  só  é  admitido  em 
situações muito excepcionais. 

Outra questão importante é a circunstância em que o dependente foi 
excluído do plano de assistência médica. Após completar 21 anos, ele 
informou à companhia sua condição de universitário com o objetivo de 
manter  a  cobertura.  O  pedido  foi  negado  porque  havia  sido 
apresentado fora do prazo estipulado em nova regra desconhecida 
pelo então estudante. 

Tanto a sentença quanto o acórdão do Tribunal  de Justiça de São 
Paulo  se  basearam  na  falta  dessa  informação  para  manter  o 
benefício. Para a ministra Nancy Andrighi, as decisões de primeiro e 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93746


segundo grau não interpretaram o contrato,  mas avaliaram se uma 
alteração  nas  regras  poderia  excluir  o  dependente  da  cobertura. 
Nesse ponto, a ministra aplicou a súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Quando o recurso da Petrobras chegou ao STJ, o recorrente já tinha 
mais de 24 anos e já havia concluído o curso superior. Mesmo assim 
a ministra Nancy Andrighi entendeu que era necessária a análise do 
caso porque na hipótese da ausência do direito, a Petrobras poderia 
cobrar  do  ex-beneficiário  as  eventuais  despesas  pagas 
indevidamente.

Processo:REsp.976679
Leia mais...

Recebimento  de  honorários  têm  preferência  sobre  crédito 
hipotecário 

A Terceira Turma decidiu que, apesar de os honorários advocatícios e 
o crédito hipotecário estarem inseridos na mesma categoria dos títulos 
legais à preferência, conforme o artigo 958 do Código Civil de 2002, o 
crédito  decorrente  dos  honorários  tem  preferência  sobre  o  crédito 
hipotecário. Isso porque a regra geral prevista no artigo 961 do CC/02, 
que  dá  preferência  ao  crédito  real,  admite  exceções  segundo  a 
interpretação dos ministros. 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que já está consolidado 
no STJ o entendimento de que os honorários inserem-se na categoria 
de crédito privilegiado de caráter alimentar, portanto com prioridade 
sobre o crédito real. 

A posição da Terceira Turma foi firmada no julgamento de um recurso 
especial da Esso Brasileira de Petróleo Ltda. contra a Chevron Brasil 
Ltda.  e  Farol  Posto  e  Restaurante  Ltda.  A  Esso  pretendia  ter 
preferência para receber seu crédito hipotecário referente a um imóvel 
penhorado  em ação  de  execução  movida  pela  Texaco  Brasil  S.A, 
antiga denominação da Chevron, contra o posto Farol. 

A  Esso  recorreu  contra  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de 
Janeiro, que deu preferência ao pagamento dos créditos da Chevron, 
autora da primeira ação de execução. A ministra afirmou também que 
seria irrelevante o fato de a execução do crédito hipotecário ter sido 
ajuizada posteriormente. Isso porque, de acordo com a jurisprudência 
do STJ,  não é necessário que o credor com garantia real  ajuíze a 
execução de seu crédito para ter o direito à preferência. 

Seguindo as considerações da relatora, a Terceira Turma conheceu 
parcialmente do recurso especial,  dando provimento nessa parte.  A 
decisão  do  STJ  garante  a  Esso  prioridade  e  preferência  no 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93739


recebimento do crédito hipotecário,  extraindo-se a quantia referente 
aos honorários advocatícios do recorrido.

Processo:REsp.877664
Leia mais...

Processo Originário: 2005.002.16840
Leia mais...

Caso  de  apropriação  indébita  deve  ser  julgado  no  local  da 
consumação do fato 

A Terceira Turma decidiu, por unanimidade, ser competente o Juízo 
de  Direito  da  2ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Mirandópolis,  São 
Paulo, para julgar o processo que apura o caso de um homem que 
entregou carro de que não era proprietário como pagamento de uma 
dívida. A decisão seguiu o entendimento da relatora, ministra Maria 
Thereza de Assis Moura. 

O acusado teria pedido um carro emprestado a um amigo de Curitiba, 
Paraná, e posteriormente entregue o veículo para quitar uma dívida 
com um credor no município de Guaraçaí, São Paulo. O homem teria, 
ainda, tentado receber a diferença entre a dívida e o valor do carro. O 
credor, entretanto, desconfiou e denunciou a situação e o homem foi 
acusado pelo delito de estelionato e pela tentativa de permuta com 
bem alheio. 

O Ministério Público de São Paulo  opinou que o crime de estelionato 
teria sido absorvido pelo de apropriação indébita (artigo 168 do CP), 
que ocorreu em Curitiba. A 2ª Vara Criminal de Mirandópolis acolheu 
a posição do MP e remeteu os autos para a comarca de Curitiba. A 
Central de Inquéritos de Curitiba, entretanto, considerou que o crime 
de apropriação indébita teria se concluído apenas em Guaraçaí, com 
a tentativa  de entrega do bem. Para a comarca paulista,  porém, a 
Central  de Inquéritos paranaense não poderia  suscitar  o  conflito,  o 
que seria prerrogativa juízo para o qual o processo fosse distribuído. 
O conflito  chegou ao Tribunal  de Justiça do Paraná,  que enviou o 
conflito para o STJ. 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura confirmou a existência do 
conflito de competência. Apontou que a divergência estava em torno 
do  local  da  consumação  do  crime:  se  no  local  onde  o  carro  foi 
recebido ou onde houve a tentativa de entregá-lo. Ela destacou que se 
considera o local da consumação da apropriação indébita onde ocorre 
a inversão da posse, seja pela tentativa de se desfazer do bem ou da 
recusa em devolvê-lo. Para a ministra, isso teria ocorrido no município 
de Guaraçaí, quando, ao tentar dar o veículo, transformou-se a posse 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200500216840&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=1&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93740


em propriedade. Com esse entendimento, decidiu ser competente a 2ª 
Vara Criminal de Mirandópolis.

Processo:CC.102103
Leia mais...

Qualificação  de  perito  deve  ser  verificada  tão  logo  este  seja 
nomeado pelo juízo 

Se o perito judicial  não tem a habilitação exigida para a função,  a 
parte  interessada  do  processo  deve  insurgir-se  tão  logo  ele  seja 
nomeado pelo juízo.  Esse foi  o  entendimento  mantido pela  Quarta 
Turma no processo que pretendia rever cálculos de ação de prestação 
de contas. O relator do processo é o ministro Luis Felipe Salomão. 

G.F. impetrou ação de prestação de contas, afirmando ter prestado 
serviços de direção, supervisão e coordenação administrativa, contábil 
e  financeira  para uma empresa e não ter  recebido a remuneração 
acordada.  Segundo  o  impetrante,  haveria  um  saldo  a  seu  favor 
relativo a alienações realizadas pela empresa. Em primeira instância, 
o pedido foi aceito e a prestação de contas transitou em julgado. Um 
perito  judicial  foi  nomeado e as contas foram apresentadas,  sendo 
julgadas e consideradas corretas  pela  sentença.  G.F.  recorreu  e o 
Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo rejeitou o 
recurso. O Tribunal considerou que o laudo do perito seria adequado e 
o do técnico trazido pela parte seria inconsistente. 

No seu voto, o ministro Luís Felipe Salomão considerou que a decisão 
do Segundo Tribunal de Alçada está suficientemente fundamentada e 
trata dos temas principais da defesa. Além disso, o ministro salientou 
que a jurisprudência do STJ é clara no sentido de não ser obrigatório 
que cada ponto da argumentação seja tratado no julgado. “Em relação 
à  qualificação  do  perito,  a  pretensão  do  recorrente  encontra-se 
absolutamente preclusa”, afirmou. 

O magistrado afirmou que, no atual  estágio do processo, já com a 
prestação  jurisdicional,  não  há  como  contestar  a  qualificação  do 
perito. Tal contestação deveria ocorrer tão logo houvesse intimação 
da nomeação pelo juiz, conforme clara jurisprudência da Casa. Por 
fim, o ministro afirmou que verificar a qualificação do perito nomeado 
seria vetado pela Súmula n. 7 do STJ, que proíbe a análise de provas.

Processo:REsp.257700
Leia mais...

STJ busca parâmetros para uniformizar valores de danos morais 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93742
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93741


Por muitos anos, uma dúvida pairou sobre o Judiciário e retardou o 
acesso  de  vítimas  à  reparação  por  danos  morais:  é  possível 
quantificar financeiramente uma dor emocional ou um aborrecimento? 
A  Constituição  de  1988  bateu  o  martelo  e  garantiu  o  direito  à 
indenização por dano moral. Desde então, magistrados de todo o país 
somam,  dividem  e  multiplicam  para  chegar  a  um  padrão  no 
arbitramento das indenizações. O Superior Tribunal de Justiça tem a 
palavra final  para esses casos e, ainda que não haja uniformidade 
entre  os  órgãos  julgadores,  está  em  busca  de  parâmetros  para 
readequar as indenizações. 

O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ sob a ótica de 
atender uma dupla função: reparar o dano buscando minimizar a dor 
da vítima e punir o ofensor para que não reincida. Como é vedado ao 
Tribunal reapreciar fatos e provas e interpretar cláusulas contratuais, o 
STJ apenas altera os valores de indenizações fixados nas instâncias 
locais quando se trata de quantia irrisória ou exagerada. 

A  dificuldade  em estabelecer  com exatidão  a  equivalência  entre  o 
dano e o ressarcimento se reflete na quantidade de processos que 
chegam  ao  STJ  para  debater  o  tema.  Em  2008,  foram  11.369 
processos que, de alguma forma, debatiam dano moral. O número é 
crescente desde a década de 1990 e, nos últimos 10 anos, somou 67 
mil processos só no Tribunal Superior. 

O ministro do STJ Luis Felipe Salomão, integrante da Quarta Turma e 
da Segunda Seção, é defensor de uma reforma legal em relação ao 
sistema recursal,  para que, nas causas em que a condenação não 
ultrapasse 40 salários mínimos (por analogia, a alçada dos Juizados 
Especiais), seja impedido o recurso ao STJ. “A lei processual deveria 
vedar expressamente os recursos ao STJ. Permiti-los é uma distorção 
em desprestígio aos tribunais locais”, critica o ministro. 

Subjetividade

Quando analisa o pedido de dano moral,  o juiz tem liberdade para 
apreciar,  valorar  e  arbitrar  a  indenização  dentro  dos  parâmetros 
pretendidos pelas partes. De acordo com o ministro Salomão, não há 
um critério  legal,  objetivo  e tarifado para a fixação do dano moral. 
“Depende  muito  do  caso  concreto  e  da  sensibilidade  do  julgador”, 
explica.  “A  indenização não pode ser  ínfima,  de  modo a  servir  de 
humilhação  a  vítima,  nem  exorbitante,  para  não  representar 
enriquecimento sem causa”, completa. 

Para o presidente da Terceira Turma do STJ, ministro Sidnei Beneti, 
essa é uma das questões mais difíceis do Direito brasileiro atual. “Não 
é  cálculo  matemático.  Impossível  afastar  um  certo  subjetivismo”, 



avalia. De acordo com o ministro Beneti, nos casos mais freqüentes, 
considera-se,  quanto  à  vítima,  o  tipo  de  ocorrência  (morte,  lesão 
física,  deformidade),  o  padecimento  para  a  própria  pessoa  e 
familiares, circunstâncias de fato, como a divulgação maior ou menor 
e consequências psicológicas duráveis para a vítima. 

Quanto  ao  ofensor,  considera-se  a  gravidade  de  sua  conduta 
ofensiva, a desconsideração de sentimentos humanos no agir, suas 
forças econômicas e a necessidade de maior ou menor valor,  para 
que o valor seja um desestímulo efetivo para a não reiteração. 

Tantos  fatores  para  análise  resultam  em  disparidades  entre  os 
tribunais  na  fixação  do  dano  moral.  É  o  que  se  chama  de 
“jurisprudência lotérica”. O ministro Salomão explica: para um mesmo 
fato  que afeta  inúmeras vítimas,  uma Câmara do Tribunal  fixa  um 
determinado valor de indenização e outra Turma julgadora arbitra, em 
situação envolvendo partes com situações bem assemelhadas, valor 
diferente. “Esse é um fator muito ruim para a credibilidade da Justiça, 
conspirando para a insegurança jurídica”, analisa o ministro do STJ. 
“A indenização não representa um bilhete premiado”, diz. 

Estes são alguns exemplos recentes de como os danos vêm sendo 
quantificados no STJ: 

Morte dentro de escola = 500 salários
Quando a ação por dano moral é movida contra um ente público (por 
exemplo, a União e os estados), cabe às turmas de Direito Público do 
STJ o julgamento do recurso. Seguindo o entendimento da Segunda 
Seção,  a  Segunda Turma vem fixando o valor  de indenizações no 
limite de 300 salários mínimos. Foi o que ocorreu no julgamento do 
Resp 860705, relatado pela ministra Eliana Calmon. O recurso era dos 
pais que, entre outros pontos, tentavam aumentar o dano moral de R$ 
15 mil para 500 salários mínimos em razão da morte do filho ocorrida 
dentro da escola, por um disparo de arma. A Segunda Turma fixou o 
dano,  a  ser  ressarcido  pelo  Distrito  Federal,  seguindo  o  teto 
padronizado pelos ministros. 

O patamar, no entanto, pode variar de acordo com o dano sofrido. Em 
2007, o ministro Castro Meira levou para análise, também na Segunda 
Turma,  um  recurso  do  Estado  do  Amazonas,  que  havia  sido 
condenado ao pagamento de R$ 350 mil  à família de uma menina 
morta  por  um  policial  militar  em  serviço.  Em  primeira  instância,  a 
indenização havia sido fixada em cerca de 1.600 salários mínimos, 
mas o tribunal local reduziu o valor, destinando R$ 100 mil para cada 
um dos  pais  e  R$  50  mil  para  cada  um dos  três  irmãos.  O  STJ 
manteve o valor, já que, devido às circunstâncias do caso e à ofensa 



sofrida  pela  família,  não  considerou  o  valor  exorbitante  nem 
desproporcional (REsp 932001). 

Paraplegia = 600 salários
A subjetividade no momento  da  fixação do dano moral  resulta  em 
disparidades  gritantes  entre  os  diversos  Tribunais  do  país.  Num 
recurso  analisado  pela  Segunda  Turma  do  STJ  em  2004,  a 
Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul apresentou exemplos 
de  julgados  pelo  país  para  corroborar  sua  tese  de  redução  da 
indenização a que havia sido condenada. 

Feito refém durante um motim, o diretor-geral do hospital penitenciário 
do Presídio Central de Porto Alegre acabou paraplégico em razão de 
ferimentos. Processou o estado e, em primeiro grau, o dano moral foi 
arbitrado  em  R$  700  mil.  O  Tribunal  estadual  gaúcho  considerou 
suficiente a indenização equivalente a 1.300 salários mínimos. Ocorre 
que, em caso semelhante (paraplegia), o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais fixou em 100 salários mínimos o dano moral. Daí o recurso ao 
STJ. 

A Segunda Turma reduziu o dano moral  devido à vítima do motim 
para 600 salários mínimos (Resp 604801), mas a relatora do recurso, 
ministra  Eliana  Calmon,  destacou  dificuldade  em  chegar  a  uma 
uniformização,  já  que  há  múltiplas  especificidades  a  serem 
analisadas, de acordo com os fatos e as circunstâncias de cada caso. 

Morte de filho no parto = 250 salários
Passado o choque pela tragédia, é natural que as vítimas pensem no 
ressarcimento pelos danos e busquem isso judicialmente. Em 2002, a 
Terceira Turma fixou em 250 salários mínimos a indenização devida 
aos  pais  de  um  bebê  de  São  Paulo  morto  por  negligência  dos 
responsáveis do berçário (Ag 437968). 

Caso semelhante foi analisado pela Segunda Turma neste ano. Por 
falta do correto atendimento durante e após o parto, a criança ficou 
com  sequelas  cerebrais  permanentes.  Nesta  hipótese,  a  relatora, 
ministra Eliana Calmon, decidiu por uma indenização maior, tendo em 
vista o prolongamento do sofrimento. 

“A morte do filho no parto, por negligência médica, embora ocasione 
dor  indescritível  aos  genitores,  é  evidentemente  menor  do  que  o 
sofrimento diário dos pais que terão de cuidar, diuturnamente, do filho 
inválido, portador de deficiência mental irreversível, que jamais será 
independente ou terá a vida sonhada por aqueles que lhe deram a 
existência”, afirmou a ministra em seu voto. A indenização foi fixada 
em 500 salários mínimos (Resp 1024693) 



Fofoca social = 30 mil reais
O STJ reconheceu a necessidade de reparação a uma mulher que 
teve sua foto ao lado de um noivo publicada em jornal do Rio Grande 
do Norte,  noticiando  que se  casariam.  Na verdade,  não  era  ela  a 
noiva, pelo contrário, ele se casaria com outra pessoa. Em primeiro 
grau, a indenização foi fixada em R$ 30 mil, mas o Tribunal de Justiça 
potiguar entendeu que não existiria dano a ser ressarcido, já que uma 
correção teria sido publicada posteriormente. No STJ, a condenação 
foi restabelecida (Resp 1053534). 

Protesto indevido = 20 mil reais
Um cidadão alagoano viu uma indenização de R$ 133 mil  minguar 
para R$ 20 mil quando o caso chegou ao STJ. Sem nunca ter sido 
correntista do banco que emitiu o cheque, houve protesto do título 
devolvido  por  parte  da  empresa que o recebeu.  Banco e empresa 
foram condenados a pagar cem vezes o valor do cheque (R$ 1.333). 
Houve recurso e a Terceira Turma reduziu a indenização. O relator, 
ministro  Sidnei  Beneti,  levou  em  consideração  que  a  fraude  foi 
praticada por terceiros e que não houve demonstração de abalo ao 
crédito do cidadão (Resp 792051). 

Alarme antifurto = 7 mil reais
O que pode ser interpretado como um mero equívoco ou dissabor por 
alguns consumidores, para outros é razão de processo judicial. O STJ 
tem jurisprudência no sentido de que não gera dano moral a simples 
interrupção  indevida  da  prestação  do  serviço  telefônico  (Resp 
846273). 

Já  noutro  caso,  no  ano  passado,  a  Terceira  Turma manteve  uma 
condenação  no  valor  de  R$  7  mil  por  danos  morais  devido  a  um 
consumidor  do  Rio  de  Janeiro  que  sofreu  constrangimento  e 
humilhação por  ter  de retornar à loja  para ser revistado.  O alarme 
antifurto disparou indevidamente. 

Para a relatora do recurso,  ministra  Nancy Andrighi,  foi  razoável  o 
patamar  estabelecido  pelo  Tribunal  local  (Resp  1042208).  Ela 
destacou que o valor seria,  inclusive,  menor do que noutros casos 
semelhantes que chegaram ao STJ. Em 2002, houve um precedente 
da  Quarta  Turma  que  fixou  em R$  15  mil  indenização  para  caso 
idêntico (Resp 327679).

Evento       2º grau STJ Processo
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Processos: REsp  932001;  REsp  604801;  Ag  437968;  REsp 
1024693; REsp 1053534; 
REsp         792051;  REsp  846273;  REsp  1042208;  REsp  327679  e      
REsp.860705.

Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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Jurisprudência

Embargos infringentes providos

2009.005.00194 -  EMBARGOS INFRINGENTES - Rel.: 
DES.  GILBERTO  DUTRA  MOREIRA  -  Julgamento: 
02/09/2009 - DECIMA CAMARA CIVEL 

Embargos Infringentes. Obrigação de fazer. Autor que 
obteve  a  250ª  colocação  em  concurso  público  para 
formação de cadastro de reserva do cargo de Contador 
na  Petrobrás.  Contratação  de  empresas  terceirizadas, 
para  o  exercício  das  mesmas  funções,  durante  a 
vigência  do  certame.  Aprovação  em  concurso.  Mera 
expectativa de direito à nomeação para provimento do 
cargo, salvo nos casos de preenchimento da vaga sem a 
observância da ordem de classificação ou por terceiro 
que não participara do certame. Empresa de Economia 
Mista Federal sujeita a limitações e fiscalização de órgão 
controlador.  Quantidade  de  vagas  que  não  pode  ser 
ampliada  sem  autorização  prévia.  Impossibilidade  de 
contratação dos aprovados em número que ultrapasse 
tal  limite.Vaga  inexistente.  Edital  que  não  estipulou 
vagas  para  o  cargo  de  contador  (fls.  39),  prevendo 
apenas  a  formação  de  cadastro  de  reserva. 
Necessidades  momentâneas  atendidas  pela 
terceirização,  de  forma  provisória,  não  implicando  na 
permanência  dos  contratados.  Legalidade.  Provimento 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=200900500194
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93679


dos infringentes, ficando mantida a sentença

2009.005.00266 - EMBARGOS INFRINGENTES - Rel.: 
DES.  NASCIMENTO  POVOAS  VAZ  -  Julgamento: 
26/08/2009 - DECIMA QUARTA CAMARA CIVEL 

EMBARGOS  INFRINGENTES.  INFRINGÊNCIA 
PARCIAL. EXTENSÃO DO RECURSO. JULGAMENTO 
ULTRA  PETITA.  INOCORRÊNCIA.  RECURSO 
PROVIDO.Havendo  divergência  de  critérios  entre  os 
votos vencedor e vencido, em grau de apelação, dando 
provimento  a  esse  recurso,  mas  cada  qual  com 
diferentes enfoques e extensões a respeito do alcance 
da  sentença  recorrida,  possível  é  que  se  forme 
divergência  apenas  parcial,  cingindo-se  ela  apenas  a 
determinar se deve ser mantida ou não a alteração do 
julgado originário promovida no seu dispositivo pelo voto 
vencedor, que proveu o recurso apenas neste particular, 
por considerar que aquele incidira em julgamento ultra 
petita.A verdadeira  extensão do pedido formulado não 
deve ser dosada apenas pelo exame da literalidade com 
que é exposto na parte da petição inicial reservada às 
postulações,  mas  da  interpretação  lógico-sistemática 
das questões suscitadas pela parte autora ao longo da 
peça inaugural  do  processo.  Precedentes  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça  e  também  desta  Corte.Recurso 
provido,  para  que  se  reestabeleça  a  condenação 
imposta originariamente pela sentença a quo

2009.001.03171 -  APELACAO  -  Rel.:  DES.  LUISA 
BOTTREL SOUZA
- Julgamento: 12/08/2009 - DECIMA SETIMA CAMARA 
CIVEL 

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.  PRETENSÃO  DE 
ATRAVÉS  DELES  ALCANÇAR  EFEITOS 
INFRINGENTES. ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE DOS 
ATOS PROCESSUAIS,  PELA FALTA DA INTIMAÇÃO 
PESSOAL  DO  DEFENSOR  PÚBLICO  QUE 
PATROCINAVA  OS  INTERESSES  DA  2ª  APELADA. 
NULIDADE ABSOLUTA.  NÃO  FOI  O  DEFENSOR 
PÚBLICO  TABELAR  INTIMADO  DA  SENTENÇA, 
TAMPOUCO DA DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO 
DA APELAÇÃO. VÍCIO QUE SE RECONHECE COMO 
SUFICIENTE  PARA  MACULAR  OS  ATOS 
PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO

Fonte: site do TJERJ

(retornar ao sumário)

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=200900103171
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=200900500266
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